
 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

VEREADOR EVELSON LIMA MIRANDA 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA NO 

DISTRITO DE BEBEDOURO, MUNICÍPIO DE 

LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Artigo 1º Fica denominada como RUA ROSALINA LUBKI SOUZA a rua que fica 

localizada no distrito de Bebedouro, neste Município, com início nas coordenadas 

E:382738.55 e N: 7846481.90 e fim nas coordenadas E:382613.39 e N: 7846357.62.  

 

Parágrafo único. O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas 

citadas é o Sistema de Projeção UTM-SIRGAS2000. 

 

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

Evelson Lima Miranda 

Vereador 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003800310034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A rua na qual se pretende denominar através do presente Projeto de Lei, já é 

amplamente conhecida pela comunidade como “Beco da Rosalina”, pois Rosalina Lubki 

Souza foi a primeira moradora daquela Rua. 

 

A homenageada Rosalina Lubki Souza, faleceu no dia 28/03/2017, aos 53 (cinquenta e 

três) anos de idade. Ela era casada com o Sr. Geraldo Souza Neves e tinha 04 (quatro) 

filhos. Sendo assim, este Projeto de Lei, visa fazer uma justa homenagem a esta antiga 

moradora, que tornou a rua conhecida em todo o distrito de Bebedouro, Linhares/ES. 

 

Destaque-se aqui que, no croqui em anexo, a referida rua esta identificada com Rua 

Floriano Ost, entretanto, tal nome nunca foi formalizado, bem como é desconhecido 

pelos moradores da rua e do distrito de Bebedouro, que sempre se referem a ela como 

sendo “Beco da Rosalina”.  

 

 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

Evelson Lima Miranda 

Vereador 

 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003800310034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310035003800310034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300310035003800310034003A005000

Assinado eletronicamente por EVELSON LIMA MIRANDA em 16/07/2025 17:36 

Checksum: 96C6DC6CD6F49DBBA534637CBDE16F78837AABC6EB648C00F88211C4012EC6D0




